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Nos termos requeridos é concedida à empresa Laboratoires Juva santé, na 

qualidade de responsável pela colocação de produto biocida no mercado, com 

sede social na 8 rue Christophe Colomb, 75008 Paris – França, autorização para 

a disponibilização e uso do produto repelente, pronto a utilizar em spray, 

contendo 19.8% de butilacetilaminopropionato de etilo - IR3535 (CAS n.º 52304-

36-6), por pulverização em humanos, nas partes do corpo descobertas, apenas 

ao ar livre ou numa área bem ventilada, para proteger os humanos (não utilizar 

em crianças com menos de 36 meses, em grávidas ou lactantes) contra insetos 

adultos Culicidae Anopheles mosquitoes e Phlebotomus spp. (Sandflies), bem como 

contra Ixodes ricinus (adultos e ninfas), denominado Laboratoires 

Mercurochrome Spray antimosquitos 2 em 1: repelente y aliviante (uso não 

profissional). 

  

N.º Autorização por Reconhecimento Mútuo Paralelo1: 

PT/DGS mrp51-20202 

 

 

Válida até 10/06/2028 
 

Lisboa, 29 janeiro 2021 

 

 

 

Graça Freitas 

Diretora-Geral da Saúde 

 

                                                        
1 Após FR ter autorizado a colocação deste produto no mercado (FR-2018-0041) 
2 Consultar Resumo das Características do Produto (PT-SPC) 
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